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Recehido em 2/ /2073,

Acrescente-se, no Capitulo 111, da Medida Proviséria n° 621, de 2013,
onde couberem, os seguintes dispositivos:

“Art. Ao estudante que for aprovado no sexto ano do curso de graduacao
em Medicina, € dada a opcao de ingresso no segundo ciclo de formacdo ou na
Residéncia Basica no SUS.

Art. O estudante que optar pela Residéncia Basica no SUS devera
realizar a residéncia em uma das seguintes quatro (4) grandes areas:
| - Clinica Medica;

x It — Cirurgia;
"'; Il - Pediatria; ou
IV - Ginecologia

§ 1° No primeiro ano da residéncia de que trata o caput @ no primeiro ano
do segundo ciclo de formacio & obrigatério o estagio em Centros de Referéncia e em
Nucleos de Salde da Familia, a ser definido em regulamento;

§ 2° Durante o periodo de que trata o § 1° os estudantes obterdo o

registro provisério para a pratica da medicina exclusivamente em uma das grandes
F
“Hreas elencadas no caput deste artigo.

§ 3° Ao final dos dois anos de Residéncia Basica no SUS ou do segundo
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ciclo de formagéo, o estudante obtera o registro profissional definitivo.”

Justificacao
A emenda proposta objetiva agilizar a formac&o da maioria dos
especialistas (aqueles que precisam fazer Clinica e Cirurgia antes de outra residéncia,
por exemplo) e também passa a promover maior participagao dos profissionais recem-
formados nos NASFs e nos Centros de Referencia. A deficiéncia do SUS hoje néo é

apenas para médico de familia, mas, também, para médicos especialisias.

ASSINATURA

Joao Armando 1%



